
INDICAÇÃO Nº 
182
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR  do Estado, que após estudos e analise técnicas, sejam adotadas as providencias necessárias visando a instalação do Projeto DOSE CERTA nas estações de trem Carapicuíba (Centro) e estação General Miguel Costa (Km 21) ambas no município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

Desde 1995 a população do Estado de São Paulo tem acesso ao Programa Dose Certa, que distribui gratuitamente diversos tipos de medicamentos básicos, sendo que parte destes medicamentos é produzida pela Fundação para o Remédio Popular (FURP), laboratório público do Governo do Estado e cobre a necessidade de medicamentos da maioria das doenças mais comuns e de seus sintomas, como verminoses, febre, dor, infecções, inflamações, pressão alta, diabetes e doenças do coração, dentre outras. Encontram-se também incorporados ao Programa os contraceptivos e  medicamentos para a Saúde Mental

O Programa Dose Certa é destinado a Municípios com até 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) habitantes, entretanto existem municípios em que o programa foi implantando mesmo com número de habitantes superior ao mencionado.  

O fato de 52,78% da população de Carapicuíba (a cidade tem cerca de 370 mil habitantes) vivem em situação muito humilde, além de mais de 50 mil pessoas moram em assentamentos ou aglomerados. Tais índices por si só justificam a instalação do Projeto Dose Certa nas estações de trem Carapicuíba (Centro) e estação General Miguel Costa (Km21).

Certo de Manifestações positivas, renovo meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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